
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 132, DE 2012 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para assegurar que a parte do orçamento da 
Seguridade Social formada pela contribuição das 
empresas e dos trabalhadores seja utilizada 
apenas para pagar os benefícios de caráter 
contributivo da Previdência Social.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O arts. 11 e 18 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do artigo 11 
como § 1º: 

“Art. 11. ....................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 2º Fica vedada a utilização do montante do orçamento da 
Seguridade Social constituído pela arrecadação das contribuições 
referidas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ deste artigo para o pagamento de 
ações de Saúde e Assistência Social, bem como: 

a) do benefício de que trata o art. 18, inciso I, alínea ‘b’, da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, pago a segurados especial nos termos 
do art. 11, inciso VII da mesma lei; 
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b) do benefício de que trata o art. 18, inciso I, alínea ‘f’, da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 

c) do benefício de que trata o art. 18, inciso II, alínea ‘b’ da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 

d) do benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993.” (NR) 

 

“Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos na alínea ‘d’ 
do §1º do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 
1992, para o financiamento das despesas com pessoal e administração 
geral apenas do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.” (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II, III e IV do art. 17 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o art. 195 da Constituição, a Seguridade Social é financiada por 
toda a sociedade, em especial por contribuições sociais que incidem sobre a folha de 
pagamento dos trabalhadores. No entanto, o art. 167, inciso XI, da Carta Magna 
estabelece uma importante vedação quanto à utilização do orçamento da Seguridade. 
Este inciso estabelece que é vedada a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais da folha de salário dos empregadores e dos empregados para a 
realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. 

Em outras palavras, a Constituição Federal determina a utilização dos 
recursos provenientes das contribuições previdenciárias exclusivamente para realização 
das despesas com pagamento dos benefícios previdenciários do Regime Geral da 
Previdência Social. Com isto se busca preservar a saúde do sistema previdenciário 
brasileiro. 

Note-se que a destinação de tais recursos não é para a Seguridade Social, 
mas apenas para a Previdência, de forma que esta possa arcar com as despesas 
decorrentes dos pagamentos de benefícios previdenciários. 
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Desviar este dinheiro, além de afrontar o texto constitucional, desguarnece a 
Previdência Social, enfraquecendo a Instituição, que é o único ente federal que se 
preocupa com a realização de justiça social. 

Infelizmente, quando se trata da repartição de recursos para a Seguridade 
Social, muitos deles são indevidamente utilizados para a Saúde e, principalmente, para a 
Assistência Social. Essa inconsistência é propositalmente utilizada pelo Governo para 
fazer política pública para outras finalidades.  

O recuo ou a estabilidade do rombo previdenciário é conjuntural, decorrente 
do processo de formalização da mão de obra. O país esta envelhecendo e os gastos 
previdenciários consequentemente continuam a aumentar. Em 2011, segundo dados 
divulgados pela imprensa, só 1 milhão de servidores inativos deixaram um déficit de 56 
bilhões nos cofres do Tesouro Nacional, para 2012 o valor ultrapassará de 61 bilhões.  

Vale ressaltar que a proposta não implica que somos contra o pagamento de 
benefícios sociais para a população mais necessitada. O que se pretende é assegurar um 
futuro digno para todos os brasileiros que contribuem com a previdência sem, contudo, 
criar dificuldades para os atuais beneficiários. O ideal, neste caso, seria a possibilidade de 
conceder benefícios puramente assistenciais, bancados por outra fonte do orçamento e 
não com os recursos da previdência. 

Desse modo, proponho uma alteração da lei de organização da Seguridade 
Social, a Lei nº 8.212, de 1991, com o objetivo de vedar a utilização indevida de recursos 
para o pagamento de benefícios cuja origem não era contributiva, bem como as demais 
ações de Saúde e Assistência Social. Tais setores da Seguridade Social são 
perfeitamente abrigados pelo restante de recursos que compõe as receitas da União. 

O princípio buscado é o de que benefícios puramente assistenciais devem 
ser arcados exclusivamente por outras receitas, que não aquelas estabelecidas pelo art. 
167, inciso XI da Constituição. 

Fazemos menção específica a alguns benefícios, tais como as 
aposentadorias rurais por idade. Tais aposentadorias, a olhos pouco atentos, funcionam 
como justiça social aos que trabalharam a vida toda de sol a sol em circunstâncias 
inadequadas. Contudo, trata-se de um benefício de natureza assistencial, mas que é paga 
por meio de contribuições previdenciárias. Isso resultará, contudo, em uma bomba-relógio 
para o modelo de previdência pública, pois o frágil equilíbrio ainda alcançado pelo sistema 
por meio das contribuições previdenciárias do meio urbano pouco vai durar, tamanha é a 
disposição do governo em criar mecanismos de proteção social com o dinheiro recolhido 
pelas folhas de pagamento do trabalho formal. 
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Inserimos no projeto de lei outros benefícios que, na nossa visão, também 
estariam incluídos na vedação constitucional e que deveriam ser sustentados, 
exclusivamente, por outras receitas, como por exemplo o salário-família, o auxílio-
reclusão e os benefícios de prestação continuada de que trata a Lei Orgânica da 
Assistência Social.  

  O projeto tem por objetivo levar à discussão a preocupante situação da 
previdência social no nosso país e evitar, como o que ocorreu em outros países, a 
inviabilidade do sistema num futuro próximo. 

Com esta proposição acreditamos estar contribuindo para o verdadeiro 
equilíbrio das contas da Previdência Social e que, por isso estou convencido de que a 
iniciativa merecerá o acolhimento e os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários por 
parte dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 

 

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 
seguintes receitas:  

I - receitas da União;  

II - receitas das contribuições sociais;  

III - receitas de outras fontes.  

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 
segurados a seu serviço; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)  

b) as dos empregadores domésticos;  

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 
da lei nº 11.196, de 2005) 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;  

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 17.  Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir 
os recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 
desta Lei, na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para 
as ações desta Lei de Saúde e Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998). 
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I - até 55% (cinqüenta e cinco por cento), em 1992;  

II - até 45% (quarenta e cinco por cento), em 1993;  

III - até 30% (trinta por cento), em 1994;  

IV - até 10% (dez por cento), a partir de 1995.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do 
parágrafo único do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 1992, para 
o financiamento das despesas com pessoal e administração geral apenas do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS, do Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social-INAMPS, da Fundação Legião Brasileira de Assistência-LBA e da 
Fundação Centro Brasileira para Infância e Adolescência.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Seção I 
Dos Segurados 

        Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        I - como empregado: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 
empregado; 
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        b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 
de outras empresas; 

        c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

        d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

        e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 
domicílio; 

        f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença 
a empresa brasileira de capital nacional;  

        g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
(Incluída pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social ; (Incluída pela Lei nº 9.506, de 1997) 

        i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluída pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

       j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004) 

        II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

        V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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       a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 
qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda 
nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 
prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma não contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

       c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

       e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 
qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) 

        f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 
de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que 
recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

        VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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        a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008) 

        1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        § 1o  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        § 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

        § 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 
obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela 
Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social-RGPS de antes da investidura. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

        § 5o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 
especial, e fundações. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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        § 6o  Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação 
ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 7o  O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, 
em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, 
em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 8o  Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        I – a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 
50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva 
atividade, individualmente ou em regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        II – a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        III – a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor 
rural em regime de economia familiar; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        IV – ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que 
seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008) 

        V – a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VI – a associação em cooperativa agropecuária. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008) 

        § 9o  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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        I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência 
Social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        II – benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar 
instituído nos termos do inciso IV do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008) 

        III – exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 
superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 
disposto no § 13 do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        IV – exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        V – exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 
rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 
especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VI – parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VII – atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda 
mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        VIII – atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 10.  O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 
estabelecidos no inciso I do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9o 
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deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008) 

        c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 

        II – a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7o deste 
artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9o deste artigo; 
e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008) 

        § 11.  Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 
ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Capítulo II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

        Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 
expressas em benefícios e serviços: 

        I - quanto ao segurado: 

        a) aposentadoria por invalidez; 

        b) aposentadoria por idade; 

        c) aposentadoria por tempo de serviço; 
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        c) aposentadoria por tempo  de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 123, de 2006) 

        d) aposentadoria especial; 

        e) auxílio-doença; 

        f) salário-família; 

        g) salário-maternidade; 

        h) auxílio-acidente;  

        i) abono de permanência em serviço;   (Revogada pela Lei nº 8.870, de 1994) 

        II - quanto ao dependente: 

        a) pensão por morte;  

        b) auxílio-reclusão; 

        III - quanto ao segurado e dependente: 

        a) pecúlios; (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        b) serviço social;  

        c) reabilitação profissional. 

        § 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 
incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 
e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997) 

        § 3o  O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação 
de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 
forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à 
aposentadoria por tempo de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 
2006) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências. 

 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
.................. 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 
sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, 
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 
aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     
(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da 
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 
o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        § 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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        § 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento 
ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

        § 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos 
no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998)         

§ 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 
considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, 
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como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 
8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições 
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, 
sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 
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§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, 
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos 
para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
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§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. (Vide Medida Provisória nº 526, de 2011)    
(Vide Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 
ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 
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§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da 
lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em 
cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 
critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 
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§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual 
a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 
terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime 
geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
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